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termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente, carta de condução, passaporte, bilhete de identidade
e certidões de nascimento e casamento.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Gordinho. —
A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

Aviso de contumácia n.º 8957/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Gordinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ílhavo, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 711/05.4TBILH, pendente neste Tribunal contra o
arguido Lenox Glasgow, filho de Oascar Adónis e de Victerine
Gtasgoww, natural de Guiana, nascido em 25 de Abril de 1948,
titular do passaporte n.º P Rg 0022218, com domicílio em Batche-
lors Adventures, East Coast Demerara, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e pu-
nido pelo artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Ja-
neiro, praticado em 11 de Dezembro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 29 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente, carta de condução, passaporte, bilhete de identidade e
certidões de nascimento e casamento.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Gordinho. —
A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

Aviso de contumácia n.º 8958/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Gordinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comar-
ca de Ílhavo, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 711/05.4TBILH, pendente neste Tribunal contra o arguido
Aubrey Anthony Gunraj, filho de Clainton Gunraj e de Sally
Gunraj, natural de Guiana, nacional de Guiana, nascido em 26 de
Fevereiro de 1966, casado sob regime desconhecido, com domicí-
lio na 22 Ralway Enterprise, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo
artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado
em 11 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 29 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, nomeadamente, carta de
condução, passaporte, bilhete de identidade e certidões de nasci-
mento e casamento.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Gordinho. —
A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

Aviso de contumácia n.º 8959/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Gordinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Ílhavo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 711/05.4TBILH, pendente neste Tribunal contra o arguido
Oswald David Payne, filho de Mavris Payne e de Cibil Boetsweiki,
natural de Guiana, nacional de Guiana, nascido em 25 de Dezem-
bro de 1950, titular do passaporte n.º 011015, com domicílio na
102 Main Street, Combalanda, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo
artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, pra-
ticado em 11 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 29 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-

reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente, carta de
condução, passaporte, bilhete de identidade e certidões de nasci-
mento e casamento.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Gordinho. —
A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

Aviso de contumácia n.º 8960/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Gordinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Ílhavo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 711/05.4TBILH, pendente neste Tribunal contra o arguido Ulice
Reuben Monroe, filho de Alfredo Munroe e de Leonor Friza, na-
tural de Guiana, nascido em 14 de Dezembro de 1946, casado sob
regime desconhecido, titular do passaporte n.º Po 743228, com
domicílio na Corentee, Manchester Wage, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e
punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 11 de Dezembro de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 29 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, no-
meadamente, carta de condução, passaporte, bilhete de identidade
e certidões de nascimento e casamento.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Gordinho. —
A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

Aviso de contumácia n.º 8961/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Gordinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Ílhavo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 711/05.4TBILH, pendente neste Tribunal contra o arguido Dilli-
babu Prathaban, filho de Dilli Babu e de Suguna, natural de Índia,
de nacionalidade indiana, nascido em 6 de Setembro de 1975, sol-
teiro, titular do passaporte n.º T 428188, com domicílio na 228
Rblock T Type Voe Nagar, Gondiar, Pet. Madras, 600081, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado em 11 de Dezembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 29 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, nomeadamente, carta de condução, passaporte, bilhete de iden-
tidade e certidões de nascimento e casamento.

5 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Gordinho. —
A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 8962/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1389/03.5PALGS, pendente neste Tribunal
contra o arguido Ivan Fedorenco, filho de Alexander Fedorenco e
de Nadia Fedorenco, de nacionalidade ucraniana, nascido em 26 de
Agosto de 1976, e Nicolai Burui, filho de Vasyl Burui e de Anna
Burui, nascido em 1966, de nacionalidade ucraniana, com domi-
cílio no Hotel Devoluto situado na Praça D. João II, 8600 Lagos,
por se encontrarem acusados da prática de um crime de furto qua-
lificado na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 204.º, 22.º
e 23.º, do Código Penal, praticado em 6 de Outubro de 2003, fo-
ram os mesmos declarados contumazes, em 21 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos


